
Prefeit,ura d~ Munici.pi~ d.e Angatuba: 
Estado de São Paulo 

PORT ARJA Nº 204/2021 
De 13/08/2021 

"Dispõe sobre a compos1çao da Comissão Municipal de 
Defesa Civil (COMDEC) e dá outras providências". 

JOÃO DAMASCENO DOS SANTOS, Prefeito Interino do Município de 
Angatuba do Estado de São Paulo usando das atribuições que lhe foram conferidas por 
Lei e levando em conta o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, no seu artigo 91 : 

RESOLVE: 

Artigo 1°) DESIGNAR os membros que farão parte da Comissão Mu11icipal de Defesa Civil - COMDEC, 
do município de Angatuba, que fica composta da seguinte forma: 

Ordem Nome Representatividade 

01 Pedro Ricardo Paulo Q CMT da Guarda Municipal 
02 Tiago Jose de Oliveira Q Guarda Civil Municipal 
03 Valdi néia Aparecida Mateus da Silva Q Guarda Civi l Municipal 
04 Fábio José de Meira Soares Q Polícia Mil itar 
05 Guiomar Aparecida Padilha Q Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
06 Giovane Augusto Camargo Santos Q Secretaria Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo 
07 Henrique Jose Alciati Q Secretaria de Habitação, Obras e Serv. Públicos 
08 Juliana Regina Pimentel Rodrigues Q Secretaria de Habitação, Obras e Serv. Públicos 
09 Rosimeire Geribeli Pereira Q Setor de Fiscalização 
10 Juliana Pereira de Morais Q Secretaria Municipal de Administração 
li Mauro Celso de Oliveira Luiz Q Secretaria Municipal de Educação 
12 Magda Paula dos Santos Q Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura 
13 Francisco Rogel de Souza Neto Q Secretaria de Habitação, Obras e Serv. Públicos 
14 Débora Regina Rodrigues de Camargo Q Secretaria Municipal de Saúde 
15 Magda Regina Ma,tins Tomé da Costa Q Secretaria de Assuntos Jurídicos 
16 Maurício Módolo Vieira Q Secretaria de Assuntos Jurídicos 
17 João Vítor Orsi Lopes Q Assessoria de lmprensa 
18 Celso Petronilho de Mei ra Q Vigilância Sanitária 

Artigo 2º) Fica designado o senhor PEDRO RICA RDO PA ULO, Comandante da Guarda Municipal, para 
ser o Coordenador da COMDEC de Angatuba. 

Artigo 3'') Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA, 13 DE AGOSTO DE202I. 

Afixada no quadro da Prefeitura 
Angatuba, 13/08/202 1. 

JOÃO DAMASCENO DOS SANTOS 
Prefei to Municipal. 
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